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35ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 

ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 

CNPJ nº 01.127.106/0001-13 

NIRE 33205512710 

 

 

LINA MARIA MIRANDA SANTOS, brasileira, viúva, industrial, portadora da carteira de identidade n° 

80.856.543-6, expedida pelo DETRAN-RJ, inscrita no CPF/ME sob o n.º 001.524.887-90, residente e 

domiciliada na Cidade de Araruama, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Medeia da Mota, nº 9, Pontinha, 

CEP 28.982-020 (“Lina” ou “Sócia Remanescente”); 

 

Sócia Remanescente da sociedade empresária limitada denominada “ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL 

LTDA.”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.127.106/0001-13, com sede na Cidade de Araruama, Estado do 

Rio de Janeiro, na Estrada Araruama Rio Bonito, S/Nº, Rodovia RJ 124, km 33, Itatiquara, CEP 28.985-

678 (“Sociedade”), com seu ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio 

de Janeiro – JUCERJA sob o NIRE 33205512710 (“Contrato Social”); 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) O sócio Cesar Farid Fiat, inscrito no CPF/MF sob o nº 332.346.807-44 (“Cesar”), faleceu em 26 de 

setembro de 2024, conforme certidão de óbito que integra o Anexo I ao presente instrumento; 

 

(ii) O espólio de Cesar é titular de 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de quotas de emissão da 

Sociedade, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma; 

 

(iii) Nos termos do artigo 1.028, inciso I, da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), no caso de morte de 

um dos sócios, a sua quota deverá ser liquidada, exceto se o contrato social dispuser diferentemente; 

 

(iv) A Cláusula X, parágrafo 1º, item “i”, do Contrato Social da Sociedade estabelece que, em caso de 

falecimento do sócio Cesar, “não haverá dissolução da Sociedade, que continuará a existir com o sócio 

remanescente, sendo assegurado a este ou à Sociedade, por deliberação do sócio remanescente, o direito 

de adquirir as quotas de Cesar Farid Fiat, sendo expressamente vedado o ingresso na Sociedade de 

sucessores e/ou herdeiros de Cesar Farid Fiat”; 

 

(v) O Manual de Registro de Sociedade Limitada do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 

Integração – DREI (Anexo IV à IN DREI nº 81/2020) prevê, em sua Seção IV, item 4.5.1, que “para os casos 

de liquidação das quotas, ou seja, aqueles que tenham fundamento no art. 1.028, caput, do Código Civil, a 

deliberação é tomada pelos sócios remanescentes, hipótese que não depende da apresentação de 
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alvará ou formal de partilha, nem tampouco da ciência ou anuência prévia dos sucessores 

do sócio falecido, de cônjuge ou da participação do inventariante”; e 

 

(vi) O referido manual do DREI estabelece também, no mesmo item 4.5.1, que “a apuração e o 

pagamento dos haveres devem observar o regramento legal (art. 1.031, § 2º, Código Civil) ou regra 

contratual específica, se houver, não sendo requisito para o arquivamento da alteração 

contratual a comprovação do adimplemento dessa obrigação”. 

 

Resolve a Sócia Remanescente, nos termos do Código Civil, da regulamentação do DREI aplicável e do 

Contrato Social, celebrar esta 35ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos e 

condições: 

 

I. AQUISIÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO FALECIDO PELA SÓCIA REMANESCENTE 

 

1.1. Nos termos da Cláusula X, parágrafo 1º, item “i”, do Contrato Social da Sociedade, a Sócia 

Remanescente, acima qualificada, adquire do espólio de Cesar as 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de 

quotas do capital social da Sociedade que pertenciam ao sócio falecido, com valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada.  

 

1.2. O preço das quotas ora adquiridas por Lina será calculado e pago aos herdeiros de Cesar na forma 

da Cláusula X, parágrafo 2º, do Contrato Social da Sociedade. 

 

1.3. Em virtude do disposto acima, resolve a Sócia Remanescente alterar a Cláusula III do Contrato 

Social da Sociedade, a qual passará a vigorar com a redação constante do item 2.1 abaixo.  

 

II. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

2.1. Face às modificações aprovadas acima e considerando que a Sociedade passou a ter uma única sócia, 

a Sócia Remanescente resolve revisar, alterar e consolidar todo o texto do Contrato Social, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“CONTRATO SOCIAL DA 

ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 

CNPJ Nº 01.127.106/0001-13 

NIRE Nº 33205512710 

 

I – NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO: 

A Sociedade é uma sociedade empresária de responsabilidade limitada unipessoal e se denomina ORIENTE 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. Tem sede e foro na Cidade de Araruama, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada 

Araruama Rio Bonito, S/Nº, Rodovia RJ 124, km 33, Itatiquara, CEP 28.985-678, onde funciona a usina de 

asfalto, depósito de máquinas, almoxarifado, podendo instalar  filiais  e  escritórios  em qualquer parte do 

território nacional ou do exterior, bem como participar de associações e consórcios e se rege pelas normas 

do Código Civil Brasileiro – Lei nº 10.406 de 10.01.2002 - e demais disposições aplicáveis, aplicando-se, 

ainda, supletivamente, as disposições da Lei das Sociedades Anônimas. 

 

PARÁG. ÚNICO: Filial na Rodovia Washington Luiz, Km 106, s/n◦ - Lotes 01 a 17 com frentes para a Rua 

projetada “E”, localizados no Loteamento Vila Independência e os lotes 9,10 e 11 com frente para a Rua 

Maranhão e Lotes 16 e 16 A com frentes para a Rodovia Washington Luiz, todos da quadra 8 Bairro Santa 

Cruz da Serra – 3º distrito – Município de Duque de Caxias – RJ, CEP 25240-210, onde funciona uma usina 

de asfalto móvel; e Filial Rio de Janeiro, na Av. Presidente Vargas, nº 1146, salas 501 a 510, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20071-002. 

 

II – OBJETO: 

O objeto social é a prestação de serviços no ramo de construção civil, Serviços de Engenharia, podendo 

construir edificações, pontes, viadutos, reparos estruturais, incorporação e investimentos no setor 

imobiliário, empreendimentos imobiliários, loteamentos, administração de obras, serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, etc., pavimentação, terraplenagem, dragagem, projetos em geral, 

arquitetura, locação e arrendamento de máquinas e mão de obra especializada, transporte, comercialização 

de materiais de construção em geral, artefatos de cimento e exploração de produtos minerais, coleta, 

transporte, tratamento e destinação de resíduos sólidos, transporte rodoviário de produtos perigosos, 

limpeza pública em geral, atividades de limpeza não especificadas anteriormente, serviços de operação e 

fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 

recuperação de passivo ambiental, geração e comércio atacadista de energia elétrica, Usinagem de Concreto 

Asfáltico, Construção de Barragem e Represas para Geração de Energia Elétrica, obras portuárias, 

marítimas e fluviais, atividades de apoio à produção florestal, outras obras de construção civil não 

especificadas anteriormente e participação em outras empresas, obedecidas as normas da legislação em 

vigor, tendo como atividade preponderante construção civil pesada.  
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III – CAPITAL: 

O capital social é de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), dividido em 50.000.000 (cinquenta 

milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas 

em moeda corrente do país por sua única sócia, Lina Maria Miranda Santos, acima qualificada. 

 

PARÁG. 1º: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas (art. 1.052 do Código Civil), não 

respondendo a sócia subsidiariamente pelas perdas da Sociedade. 

 

PARÁG. 2º: As quotas da Sociedade são impenhoráveis, sendo vedado à única sócia outorgar fianças e 

avais a quaisquer terceiros, em quaisquer negócios, que possam resultar em constrição de quotas da 

Sociedade em razão da sua execução. Também é expressamente vedado o ingresso na Sociedade de credores 

da única sócia. 

 

IV – RESPONSABILIDADE: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social. 

 

V – ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da Sociedade será exercida por um ou mais administradores, sócios ou não, designados 

Diretores, eleitos pela única sócia em ato separado, ao(s) qual(is) caberá a representação ativa e passiva da 

Sociedade, em juízo ou fora dele, bem como o exercício dos poderes normais de administração da Sociedade, 

de forma a assegurar a condução normal dos negócios, como, a título de exemplo, a emissão de cheques, 

aceites e endossos, promissórias, duplicatas, saques, contratos, certificações digitais, financiamentos em 

estabelecimentos bancários e financeiros e outros documentos que acarretem compromissos para a 

Sociedade. As procurações negociais serão outorgadas com prazo de validade não superior a 12 (doze) meses 

e as judiciais serão válidas por prazo indeterminado, enquanto perdurar o processo para qual foram 

conferidas. 

 

PARÁG. 1º: No exercício de suas funções, o Diretor poderá realizar todas as operações e praticar todos os 

atos necessários à consecução do objeto social da Sociedade, observadas as disposições do presente Contrato 

Social. 

 

PARÁG. 2º: A Sociedade será representada perante terceiros e em juízo por seu(s) Diretor(es), em conjunto 

o isoladamente, ou por 1 (um) procurador, com poderes específicos, nomeado de acordo com o parágrafo 3º 

abaixo, observada a exceção estipulada no parágrafo 6º abaixo. 

 

PARÁG. 3º: Os instrumentos de mandato outorgados pela Sociedade serão assinados pelo(s) Diretor(es), 

e especificarão expressamente os poderes conferidos aos respectivos procuradores, além de ter prazo de 
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validade determinado e não superior a 1 (um) ano, com exceção daqueles com poderes da cláusula “ad 

judicia”, que poderão ter prazo indeterminado. 

 

PARÁG. 4º: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos 

praticados pela sócia, pelos Diretor(es), procuradores ou empregados da Sociedade, fora dos limites 

previstos neste Contrato Social e/ou instrumentos de mandato, ou ainda, aqueles atos que envolvam a 

Sociedade em operações ou negócios estranhos ao seu objeto social. 

 

PARÁG. 5º: O(s) Diretor(es) está(ão) dispensado(s) de prestar caução em garantia ao fiel desempenho de 

suas funções. 

 

PARÁG. 6º: Confere-se ao(s) Diretor(es) os poderes específicos para representar a Sociedade, 

isoladamente, perante o SERASA S/A, autoridade certificadora no âmbito da ICP-Brasil (Serasa AC) e a ICP 

–Brasil, nos atos relativos à validação da solicitação do certificado digital ECNPJ-A3, Nota Fiscal Eletrônica, 

SPB Servidor, sendo permitido a cada um dos Diretores figurar, isoladamente, como responsável pelo uso 

dos referidos certificados em nome da Sociedade. 

 

PARÁG. 7º: O(s) Diretor(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer a 

administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

 

VI – PRO-LABORE: 

Os administradores poderão retirar mensalmente, a título de pro-labore, a importância que for fixada pela 

única sócia e que será lançada na conta “Despesas Gerais”, ficando dispensados de caução. 

 

VII – USO DO NOME EMPRESARIAL: 

O uso do nome empresarial compete aos administradores os quais somente o poderão usar para fins 

estritamente de interesse social, sendo vedado seu emprego em quaisquer operações de favor, tais como 

avais, endossos, fianças, etc. que, se realizadas, não trarão, em hipótese alguma, qualquer obrigação para a 

sociedade. 

 

VIII – TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA: 

A sociedade poderá ser transformada em sociedade por ações, pela vontade da única sócia. 
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IX – BALANÇO: 

O Balanço Geral será levantado, anualmente, em 31 de dezembro, devendo ser sempre assinado pelos 

administradores. 

 

PARÁG. 1º: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço do resultado econômico, cabendo à única sócia os lucros ou perdas apurados. 

 

PARÁG. 2º: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a única sócia deliberará sobre as 

contas e designará administrador(es) quando for o caso. 

 

X – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: 

A Sociedade somente será dissolvida por deliberação da sócia. Neste caso, proceder-se-á à liquidação de seu 

ativo e passivo e o remanescente do patrimônio social será atribuído à sócia ou seus sucessores, conforme o 

caso.  

 

PARÁG. ÚNICO: No caso de morte, interdição, insolvência ou incapacidade da única sócia, não haverá 

dissolução da Sociedade, sendo assegurado aos sucessores herdeiros legítimos diretos da sócia falecida o 

ingresso como sócios da Sociedade, a exclusivo critério destes, sendo expressamente vedado o ingresso na 

Sociedade de meeiros ou de outros herdeiros não sócios de Lina Maria Miranda Santos. 

 

XI – DURAÇÃO: 

O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

 

XII – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

A única sócia poderá a qualquer momento alterar o contrato social, para qualquer fim, inclusive para 

destituir administradores da sociedade. 

 

XIII – SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E LEI DE REGÊNCIA: 

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Araruama, Estado do Rio de Janeiro, como competente para 

dirimir qualquer controvérsia oriunda deste Contrato Social, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

PARÁG. ÚNICO: Este Contrato Social será regido, interpretado e aplicado conforme as leis da República 

Federativa do Brasil.” 
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E, por estar justa e acordada, a Sócia Remanescente assina o presente instrumento em 1 (uma) única via, 

perante as testemunhas abaixo. 

 

Araruama/RJ, 06 de janeiro de 2025. 

 

Sócia Remanescente: 

 

 

________________________________ 

LINA MARIA MIRANDA SANTOS 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. _____________________________ 

Nome: Eduardo Mangia Presgrave 

CPF/MF: 391.053.937-87 

2. _____________________________ 

Nome: Bruno Vieira de Carvalho 

CPF/MF: 078.297.377-97 
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ANEXO I 

 

 

 

Certidão de Óbito de Cesar Farid Fiat 
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA ORIENTE CONSTRUCAO CIVIL LTDA, NIRE 33.2.0551271-0, 

PROTOCOLO 2025/00084633-9, ARQUIVADO EM 08/01/2025, SOB O NÚMERO (S) 

00006738894, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

057.065.797-09 JOAO PAULO FERRAZ VASCONCELLOS

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

10 de janeiro de 2025.

_______________________________
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